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Bairro : CENTRO 

D&CRS'l'O N 11 000004 /2025 

ABRE CRtDJ:TO ADXCIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIOtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de INHUMA, ELBERT HOLANDA MOURA, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a autorização con.stante na LEI Nº 875/2024 DE 
26 OE DEZEMBRO OE 2024, ART . 5° II . . 

D IC C R IC TA : 

Art. . 1• - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional. Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 1.130. 000, 00 (Um Milhão Cento e Trinta 
Mil Reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

02 . 03. 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaçio Baslca FUNDEB 
12-361-0010 2. 912 - Manutenção DcscnvolvimcnlO do Ensino Fundamental 

~:~::~:~~: ~~~t:ns~Determinado 

02 . 03 . 02 - Seicretarla MunJdpal de Educaçlo 
12-361-0012 2 .111 - Programa Nacional de Transporte Escolar(mcc/fndc) Fundamental 

3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais 

02 . 04 . oo - Sectttarla de Ad.mlo.lstração Planejamento 
04-122-0002 2.102 - ManutcnçlodosScrviçosdcAdministraçãoGcnl 

3 . l . 90. 13 - Obrigações Patronais 
3.3.90.30 - MatcrialdcConsumo 

02. 04. 01 - Secretarla Munldpal de Obras, Habitação, ServiÇ(HI P6blieo11 Urbanismo 
1 5-452-0561 2.075 - ManutcnçllodosServiçosdeDuminaçlloPubllca 

3.3.90.30 - MatcrialdeCon.sumo 

02 . o,. 03 - Secretaria MuoJdpal de Melo Ambiente 
18- 541-0602 2.122 - ManutençilodoDepanamentodeOestiio Ambiental 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Tercc:i.ros Pessoa Jurídica 

02 . 06 . oo - Secretaria de Ftnaoças 
04 - 123- 0003 2 .103 - Manutençilo do Departamento de Tributação Arrecadação 

J. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juádka 

oz. 06 . 01 - Fundo Municipal de AMhtfnda Social 
08-243-0168 2. 810 - lmplcmctaçlodc Ações Voltadas Criança ao Adolcsccntc 

3 .1. 90. 04 - Contratação por Tempo Detcnninado 

02. 07 . 01 - Fundo Munldpal de Saúde 
10-301-0031 2 . 109 - lmpl. Melhoria das Ações Básicas de Saõde (pab) 

!:i::~:~; = gbri=~~~n;poDetennfuado 

02. 07. 02 - UoJdade Mista de Sa6de lnba.rlo.ba Nunes 
10- 301- 0031 1. 029 - Ampliação Reforma da Ums lnhazinha Nunes 

4. 4 . 90. 51 - Obras Instalações 
10- 302- 0031 2. 962 - Manutenyio da Unidade Mista de Saóde lnhazinha Nunes 

3 .1. 90. 04 - Contrataçlo por Tempo Determinado 

... 1.130 . 000 , 00 

•• 500.000, 00 .. 150.000, 00 

•• 5.000,00 

•• 60.000,00 

•• 200.000,00 

•• 20.000, 00 

R$ 60.000, 00 

•• 50.000,00 

•• 5.000,00 

•• 35.000, 00 

•• 10 . 000, 00 

•• 5 . 000, 00 

•• 30.000,00 

Art . 211 - Para atender o disposto na(s) Artigo(s) a.nteriare(s) deste DECRETO 
servirá como recursas, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentArias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
S 1°, Inciso III, da Lei Federal n• 4.320/64, no valor g l obal de R$ 1.130.000,00 (Um 
Milhão Cento e Trinta Mil Reais ) . 

ESTADO DO PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL OE INHUMA 
CNPJ., 06 . 553. 739/0001-07 
Endere o : PRP. A JOÃO DE DEUS, , Bairro : CENTRO 

Valor da Anulaçlo 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Basica FUNDEB 
12- 361- 0010 2. 912 - Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais 
12- 365- 0015 2. 920 - Manutenção Desenvolvimento do Ensino Infantil Creche 

3.1. 90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

02 . 03 . 02 - Secretaria Municipal de Educação 
12- 361-0010 1. 413 - Construção Recuperação de Unidades Escolares 

4.4.90.51 - Obraslnsta1ações 
12-361-0010 2. 412 - Manutenção Desenvolvimento da Bducaç3o Básica 

4 . 4 . 90. 52 - F.quipamentos Material Permanente 

02. o, . 01 - Secretaria: Municipal de Obras, lllllbit111çiío, Serviços Públi008 Urbanismo 
15-452-0561 2. 015 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 

3. 3. 90. 39 - OulrOs Serviços dé Tercciro8 Pessoa Jurídica 

02.06.01 - Fundo Munldpal de Asslstlnda Sodal 
08-243-0168 2.810 - lmplemetaçãodeAçõesVoltadasCriançaaoAdolescente 

3.3.90.30 - MaterialdeConsumo 

02 . 07 . 01 - Fundo Municipal de Saúde 
10-301-0031 2. 022 - Manutenção de Ações da Atenção Primaria 

4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos Material Pennanente 
10-301-0031 2.096 - ManutençãoAdministrativadoFundoMunicipaldeSaódeFMS 

4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos Material Permanente 
10-301-0031 2.109 - lmpl. MelhoriadasAçõesBásicasdeSaúde{pab) 

3. 3. 90. 3 9 - OulrOs Serviços de Terceiros Pessoa Jw:fdica 

02 . 07 . 02 - UnJdade Mista de Saúde Inbaz.inha Nunes 
10-301-0031 1.029 - AmpliaçãoReformada.UmslnhazinhaNunes 

4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos Material Permanente 
10-30 2-0031 2. 962 - Manutenção da Unidade Mista de Saúde Inhazinha Nunes 

3. 3. 90. 3 9 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jundica 

ont nua •.. 

Página: 2 

"' 1.130. 000 , 00 

RS 150 . 000 , 00 

R$ soo. 000, 00 

R$ 155. 000 , 00 

R$ 130 . 000 , 00 

R$ 110 . 000, 00 

R$ 5,000, 00 

R$ 10. 000 , 00 

R$ 10. 000 , 00 

RS 25 . 000, 00 

R$ 5. 000 , 00 

R$ 30. 000, 00 

Art . 39 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/04/2025 , r evogada as disposições em contrário. 

INHUMA, 01 de Abril de 2025 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL OE INHUMA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil. e v inte e cinco (01/04/2025) , e publicado, por afixação, n os termos da Lei 
Orgânica Municipal. 

ld:01AB37A720AEE619 
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Bairro: CENTRO 

DECR&TO NII 000004 /2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIOtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de INHUMA, ELBERT HOLANDA MOURA, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na LEI Nº 875/2024 DE 
26 DE DEZEMBRO DE 2024 , ART . 5° II . . 

D & C R & 'l' A : 

Art. 111 - Fica aberto no corrente Exercicio, crédito Adicional suplementar no 
Orçamento Geral desta enti@de, no valor de R$ 940. 000, 00 (Novecentos e Quarenta Mil. 
Reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Va1or da Supl-tai;ao por Anu1aç&o d9 Dotaçao R.$ 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Bu lca FUNDEB 
12-361- 0010 2. 912 - Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3 .1 . 90. 04 - Contratação por Teropo Determinado R$ 
3.3.90.30 - MaterialdeConsumo RS 

oz . 03 . 02 - Secretaria Municipal de F.ducaçio 
12-361-0012 2. lll - Programa Nacional de Transporte Escolar(mec/fode) Fundamental 

3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais RS 

oz . O& . oo - Secretaria de Administração Planrjamento 
0 4-122-0002 2 .102 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

3. l . 90. 13 - Obrigações Patronais RS 
3.3 . 90,30 - Materia1 deConsumo RS 

02 . 04. 01 - Secretaria Munldpal de Obras,, Habltaçlo, Serviçoa P6blieo11 Urbanismo 
15-452-0561 2.075 - ManutençãodosServiçosde DuminaçãoPublica 

3 . 3.90.30 - MaterialdeConsumo RS 

02 . o, . 03 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente 
18-541-0602 2 .122 - Manutenção do Departamento de Gestão Ambiental 

3 . 3.90.39 - OutrosServiços deTercciro3PeasoaJurfdica RS 

02 . 06 . 00 - Secretaria de Finanças 
04-123-0003 2 .103 - Manutenção do Departamento de Tribul8.çil0 Atrecadação 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica RS 

oz . oa: . 01 - Fundo MuoJcipal de Asslstênda Social 
08-243-0168 2. 810 - lmplemetação de Ações Voltadas Criança ao Adolescente 

3 .1. 90. 04 - Contrataç.ão por Tempo Dctcm:tlnado R$ 

02 . 07 . 01 - Fundo MunJcipal de Sallde 
10- 301-0031 2 .109 - lmpl. Melhoria das Ações Básicas de Saóde (pab) 

3 . 1 . 90. 04 - Contn..tação por Tempo Dctcm:tlnado R$ 
3. l . 90. 13 - Obrigaç&., Patrona.is R$ 

02 . 07 . 02 - UoJdade Mista de Saóde Inhazlnha Nunes 
10- 301-0031 1. 029 - Ampliação Reforma dn Ums lnhazinha Nunes 

4. 4. 90. 51 - Obras Instalações RS 
10-302-0031 2. 962 - Manutenção da Unidade M.isl8. de Saóde Inhazinba Nunes 

3 .1. 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado R$ 

9.&0 . 000,00 

500 . 000, 00 
150.000, 00 

5.000, 00 

30.000, 00 
40.000,00 

20.000,00 

60,000,00 

50.000, 00 

5.000, 00 

35.000 , 00 
10.000,00 

5.000, 00 

30.000 , 00 

Art.. 2• - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total. de dotações 
orçamentárias desta entidader conforme discriminação abaixor de acordo com o Artigo 43, 
S 1 ° , Inciso III, da Lei Federal n° 4. 320/64, no valor global de R$ 940. 000 , 00 
(Novecentos e Quarenta Mil. Reais} . 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMI\. 
CNPJ., 06. 553 . 739/0001-07 
Endere o: PRA A JOÃO DE DEUS Bairro: CENTRO 

Valor da A.nul.ação 

02. 03. 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Baslca FUNDEB 
12-361-0010 2 . 912 - Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.1.90.13 - Obrig~Patronais 
12-365-0015 2. 920 - Manutenção Desenvolvimento do Ensino Infantil Creche 

3 .1. 90 .11 - Vencimentos Vantageos F'lxas Pessoal Civil 

02 . 03 . 02 - Secretaria Municipal de Educação 
12-3 61-0010 1. 413 - Construção Recuperação de Unidades Escolares 

4 . 4. 90. 51 - Obras Instalações 
12-361-0010 2. 412 - Manutenção Desenvolvimento da Educação Btsica 

4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos Material Pennanentc 

02 . o, . 01 - Secretaria Munldpal de Obns, Habltaçlo, Sernços Públicos Urbanismo 
15-452-0561 2.075 - ManutençãodosServiçosdelluminaçãoPublica 

3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02 . 06 . 01 - Fundo Munldpal de A.ssbtfoda Sodal 
08-243-0168 2.810 - ImplemetaçãodeAçõesVoltadasCriança aoAdolescente 

3. J. 90. 30 - Material de Consumo 

02 . 01 . 01 - Fundo Municipal de Saúde 
10-301-0031 2 .022 - Maoutcnçãode Ações da Atenção Primaria 

◄ • 4 . 90. 52 - Equipamentos Material Pennaocntc 
10-301-0031 2 . 096 - Manutenção Administrativa do Fundo Municipal de Sallde FMS 

4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos Material Permanente 
10-301-0031 2 . 109 - l.mpl.MelhoriadasAções B:hicas deSallde(pab) 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02 . 07 . 02 - Uoidade Mista de Saúde lohazioha Nu.oes 
10-301-0031 1.029 - AmpliaçãoReformadaUmslnhazinhaNunes 

◄ • ◄ • 90 . 52 - Equipamentos MateriaJ Permanente 
10-302-0031 2. 962 - Manutenção da Unidade Mista de Saúde Inba1.inha Nunes 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

ont nua ... 

"' H0 . 000,00 

R$ 150 .000 , 00 

R$ 500 .ooo, 00 

R$ 55 .000 ,00 

R$ 130 .000, 00 

R$ 20.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 10 .000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 25.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 30.000,00 

Art. 39 - Este DECRETO entrará. em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus ef"ei tos para 01/04/2025, r evogada as disposições em contrário. 

INHUMA, 0 1 de Abril de 2025 

ELBERT HOL~DA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e cinco (01/04/2025), e publicado, por afixação, nos termos da Lei 
Org3.nica Municipal. 
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